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	GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SEMADESC

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL

COMUNICADO DE ATIVIDADE (CA) 
TRANSPORTADORA DE PRODUTOS E/OU RESÍDUOS PERIGOSOS (INCLUINDO O ESPAÇO FÍSICO DA SEDE)
(Para atividade código 7.24.2, do Anexo VII, Resolução SEMADE nº 009/2015)
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	Este CA, quando protocolado, constitui a Licença de Instalação e Operação (LO), autorizando seu detentor a desenvolver a atividade por período de 06 (seis) anos, a contar da data deste protocolo.


	1. ESPAÇO RESERVADO AO PROTOCOLO



	2. OBJETO DO REQUERIMENTO

	(    ) LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO – LIO

(....) RENOVAÇÃO DO CA-LIO  __/_________/______.

	3. OBSERVAÇÕES E CONDICIONANTES

	1. Este CA é intransferível e deverá permanecer em lugar visível no empreendimento, com cópia nos veículos licenciados, para efeito de fiscalização.
2. Fica PROIBIDO o abastecimento/fornecimento a empreendimentos não regularizados quanto à Licença Ambiental de Operação; 

3. Quando da contratação de novas origens ou novos destinos, inclusão e/ou exclusão de veículos na frota para o transporte dos produtos perigosos, o empreendedor deverá comunicar junto ao IMASUL/MS a identificação das empresas, dos veículos incluídos e/ou excluídos,  a quantificação dos produtos transportados e alteração da rota (caso haja) com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas de sua efetivação, conforme Art. 2º da Resolução CONAMA nº 001-A/86, de 23 de janeiro de 1986; O requerente deverá anexar protocolo realizado via original ou cópia autenticada à presente Licença a título de fiscalização, desta forma as informações serão atualizadas quando da renovação da licença;
4. O transportador deverá evitar o trânsito em vias densamente povoadas ou de proteção de mananciais, reservatórios de água, reservas florestais e ecológicas, ou em que delas sejam próximas, e só poderá estacionar para descanso ou pernoite em áreas previamente determinadas pelas autoridades competentes, devendo evitar o estacionamento em zonas residenciais, logradouros públicos de áreas densamente povoadas ou de grande concentração de pessoas ou veículos, conforme Decreto Federal nº 96.044/1988 e alterações;

5. O veículo somente poderá transitar ou permanecer em área urbana, conforme especificado na(s) legislação(ões) municipal(is);

6. A operação da atividade deverá ser realizada de acordo com o planejamento apresentado, obedecendo ao Plano de Atendimento a Emergências - PAE, que deverá atender a ABNT NBR 15480:2007, sendo que a eficiência ao atendimento do mesmo é de exclusiva responsabilidade do empreendedor e do responsável técnico pelo plano;

7. O empreendedor deverá realizar revisão e treinamento para todos os participantes do PAE, anualmente ou a qualquer momento, quando necessário;

8. Fica proibida qualquer espécie de degradação nas Zonas de Amortecimento das Unidades de Conservação, quer sejam municipais, estaduais ou federais, localizadas no Estado de Mato Grosso do Sul;

9. Em caso de acidentes nas zonas de amortecimentos das Unidades de Conservação, comunicar ao órgão gestor da unidade de conservação caso seja de competência Estadual comunicar à Gerência de Unidade de Conservação (GUC) deste IMASUL/MS pelos telefones (67)3318-5655; (67)3318-5719 e (67)9 9906-1296;

10. Fica proibida a lavagem, manutenção, lubrificação e trocas de óleo na área utilizada para o estacionamento dos veículos transportadores, localizada no escritório de apoio da empresa;

11. Manter atualizado o Certificado de Inspeção Veicular - CIV e o Certificado de Inspeção para o transporte de Produtos Perigosos - CIPP dos veículos e equipamentos utilizados, emitidos pelo INMETRO;

12. Esta licença aprova a viabilidade ambiental do empreendimento e não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, anuências, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual, municipal ou de particulares;

13. Cumprir o estabelecido na Resolução CONAMA nº 001-A/1986; Decreto Federal nº 96.044/1988 e alterações; Resolução ANTT nº 5232/2016; 

14. A operação da atividade deverá assegurar condições que permitam o transporte e a destinação final dos produtos perigosos de maneira a assegurar a não contaminação da atmosfera, do solo e dos corpos hídricos, quer sejam superficiais ou subterrâneos;

15. Manter rastreamento de todas as viagens/cargas realizadas;

16. A validade deste CA está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e ao cumprimento das condições nele constantes, não eximindo o empreendedor do cumprimento das exigências estabelecidas em disposições legais aplicáveis;

17. O IMASUL poderá a qualquer momento, invalidá-lo caso verifique discordância entre as informações e as características reais do empreendimento;
18. A Eficiência do Sistema de Controle Ambiental - SCA é de responsabilidade exclusiva do empreendedor e do responsável técnico pelo projeto/execução;

19. Qualquer alteração no empreendimento deverá ser previamente autorizada pelo IMASUL/MS;
20. No prazo de até 120 dias antes de seu vencimento, deverá protocolar novo Comunicado de Atividade (CA) devidamente acompanhado de Relatório Técnico com ART, indicando o cumprimento das condicionantes e a efetividade do Sistema de Controle Ambiental do empreendimento ou atividade.


	4. DADOS DO REQUERENTE E DO IMÓVEL

	Nome / Razão Social:

	CPF e RG / CNPJ:
Valor do investimento:

	Endereço da Base Fixa:

	Licença do Operação – LO nº: 



	Bairro:

	Município/UF:
	CEP: 

	Telefones:
	e-mail: 

	Coordenada S:                                                                
	Coordenada W:

	5. DADOS DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)

	Nome:

CPF:

Endereço:

Município/UF:                                                           CEP:

Telefones:                                                                email:

Nome:

CPF:

Endereço:

Município/UF:                                                           CEP:

Telefones:                                                                email:



	6. RESPONSÁVEL TÉCNICO:

	Nome do profissional:                                                                                         CPF

	Telefones:
	e-mail: 

	Nº no Conselho de Classe:                                                                      ART:

	Endereço:

	Bairro:

	Município/UF:
	CEP:

	7. COORDENADOR: 

	Nome:

	CPF:

	Telefones:

	OBS: Em caso de emergência, acidentes ou incidentes com risco de danos às pessoas e/ou ao meio ambiente, deverá ser acionado o Coordenador do PAE e comunicado o IMASUL/SEMADE/MS e a DEFESA CIVIL ESTADUAL, em caráter de urgência, por meio dos telefones: IMASUL (67) 3318-6040 / (67) 3318-6024 / (67) 3318-6029, e DEFESA CIVIL (67) 9948-7570, além de tomar todas as providências cabíveis, sob pena de sanções penais e administrativas.

	6. CARACTERIZAÇÃO E QUANTIDADE DOS PRODUTOS PERIGOSOS TRANSPORTADOS (conforme  Resolução ANTT nº 5232/2016 e suas alterações)

	PRODUTO 

Classe

Quantidade ou Quantidade / Ano

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10



	7. MUNICÍPIOS ATENDIDOS:


	8. VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS:

	Marca e Tipo

Ano

Placa

Carga (M³)

1

2

3

4

5

6

7

8



	9. LOCAL E DATA:

	Declaro, para todos efeitos, que o desenvolvimento da atividade se realizará conforme informações que integram este Comunicado de Atividade, pelas quais me responsabilizo em todo teor e conteúdo, sob as penas da Lei.

________________ de __________ de _________. 

_________________________________                    __________________________________
      Assinatura do Requerente                                                 Assinatura do Responsável Técnico

	
	


